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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº 397/2021

Projeto de Lei Nº: 

Concede o Título de Utilidade Pública à Rodrigo Bastos Associação de Tiro 
Esportivo – R.B.A.T.E., com sede no Município de Guarapuava. 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Rodrigo Bastos Associação de Tiro Esportivo – R.B.A.T.E., com sede 
no Município de Guarapuava. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Cristina Silvestri

Deputada Estadual

 

Justificativa

 

À Rodrigo Bastos Associação de Tiro Esportivo – R.B.A.T.E. é uma associação sem fins lucrativos de interesse da 
comunidade.

Tem por finalidade promover primordialmente a difusão e o desenvolvimento do desporto na modalidade de tiro 
esportivo, tiro ou tiro com arco.

Promove além das atividades de treinamentos, realização de competições relativas à modalidade esportiva do tiro 
propriamente tida, realiza também atividades filantrópicas, sociais, culturais de cunho artístico e social.

Incentiva a prática esportiva e possuem corpo técnico e científico aplicados ao esporte para a detecção, seleção, 
preparação, avaliação e desenvolvimento de futuros atletas.

Na parte cultural, promove amostras, conferências, cursos de capacitação, profissionais, culturais e esportivos, em 
contra turno escolar, a fim de incentivar a continuidade nos estudos e mantendo afastadas de drogas e álcool. 

Trata-se de uma entidade muito ativa e necessária para manutenção e promoção da cultura e do esporte. 
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Assim, peço apoio dos meus nobres pares.

 

Cristina Silvestri

Deputada Estadual

 

 

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Documento assinado eletronicamente em 16/08/2021, às 16:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 397 e o 

código CRC 1C6D2E9A1C4E1AD
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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 16 de setembro de 2020
Veiculação: 16 de setembro de 2020

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXVI Nº 1928

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 3108/2020

LEIS

Declara de Utilidade Pública no município de Guarapuava a 
Rodrigo Bastos Associação de Tiro Esportivo.
(Autor: Vereador Valdemar dos Santos)

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber 
que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a nível municipal a 
Rodrigo Bastos Associação de Tiro Esportivo, associação des-
portiva, amadorista, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob 
n° 08.529.316/0001-87, com sede na Chácara Dal Pozzo, na 
Estrada Municipal do Covó, Rio das Mortes, CEP 85010-970 – 
Município de Guarapuava, Estado do Paraná. 

Art. 2º Rodrigo Bastos Associação de Tiro Esportivo, é um ór-
gão sem fins lucrativos, não tendo caráter político-partidário, 
racial e sem remuneração dos cargos da Diretoria. 

Art. 3º A associação acima distinguida, se obriga a publicar, 
semestralmente, o demonstrativo das receitas e despesas rea-
lizadas no período anterior, quando subvencionada pela União. 

Art. 4° Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública 
caso a entidade distinguida: 
I - Deixar de apresentar, durante 3 (três) anos consecutivos, 
sem motivo justificado, o relatório semestral a que se refere o 
artigo 3° desta Lei; 
II - Deixar ou se negar a prestar os serviços compreendidos 
nos fins estatutários para a qual foi constituída; 
III - Remunerar, sob qualquer forma, os membros da sua Di-
retoria ou conceder e distribuir lucros, bonificações ou outras 
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando as disposições em contrário.

Guarapuava, em 31 de agosto de 2020.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

LEI Nº 3109/2020
Denomina o Centro Municipal de Educação Infantil do bairro 
Boqueirão.
(Autor: Marcio Luis Carneiro do Nascimento)

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber 
que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado o Centro Municipal de Educação In-
fantil do bairro Boqueirão, localizado na Rua Cândido Xavier nº 
421 CEP 85020-440, de “Centro Municipal de Educação Infantil 
Maria Camillo Borges”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Guarapuava, em 31 de agosto de 2020.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

LEI Nº 3110/2020
Denomina a Unidade Básica de Saúde (UBS) do Distrito da 
Palmeirinha.
(Autor: Marcio Luis Carneiro do Nascimento)

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber 
que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada a Unidade Básica de Saúde do Dis-
trito da Palmeirinha, localizada na Rua Felipe Karan, s/n CEP: 
85.118-000, de “Unidade Básica de Saúde Belquiz Trinco Pe-
reira – Dona Berka”. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Guarapuava, em 31 de agosto de 2020.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

LEI Nº 3111/2020
Denomina a “Rua C”, código 19437, situada no Bairro Alto Cas-
cavel, Loteamento João Gelinski, Município de Guarapuava, 
Estado do Paraná, de Rua “Radialista Chico Nunes”.
 (Autor: Elcio José Melhem)

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber 
que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada a “Rua C”, código 19437, situada no 
Bairro Alto Cascavel, Loteamento João Gelinski, Município de 
Guarapuava, Estado do Paraná, de “Radialista Chico Nunes”. 
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Guarapuava, em 31 de agosto de 2020.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal
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LEI Nº 3112/2020
Denomina a “Rua A” código 19411, do Loteamento João Ge-
linski no Bairro Alto Cascavel de “Rosa Rita de Oliveira Matos.
(Autor: Pedro Luiz Moraes)

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber 
que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada a “Rua A” código 19411, do loteamen-
to João Gelinski, no Bairro Alto Cascavel de “Rosa Rita de Oli-
veira Matos”. 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando quaisquer disposições contrárias.

Guarapuava, em 31 de agosto de 2020.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETOS

DECRETO Nº 8165/2020
Declara de Utilidade Pública para fins de Desapropriação, o 
imóvel que menciona e especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas e 
atendendo ao contido nos arts. 5, 6 e 15 do Decreto Lei Nº 
3365, de 21 de junho de 1941, com alterações introduzidas 
pela Lei Federal Nº 2786, de 21 de maio de 1956,

DECRETA

Art. 1º Fica Declarada de Utilidade Pública para fins de De-
sapropriação, pelo valor fixo e irreajustável de R$311.884,14 
(trezentos e onze mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e qua-
torze centavos), parte de área de terreno com 1.792,00m² (mil 
setecentos e noventa e dois metros quadrados), da totalidade 
de 8.713,26 m² (oito mil setecentos e treze vírgula vinte e seis 
metros quadrados), objeto da Matrícula 38.820, pertencente ao 
Serviço de Registro de Imóveis do 1º Ofício, desta Comarca e 
Cidade, de propriedade de Luiz Francisco Osowski e Luciano 
Natal dos Santos ou a quem de direito pertencer.

Art. 2º A área atingida de acordo com o artigo anterior, destina-
-se à Ligação do Sistema Viário, mais especificamente para o 
Prolongamento da Rua Visconde de 
Guarapuava, ligação das ruas Professor Yank e Paraná.

Art. 3º A desapropriação em apreço deverá ser, preferencial-
mente, por acordo e em caráter de urgência.

Art. 4º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão 
à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário e parte do art. 1º, do 
Decreto Nº 7788/2020, de 09/03/2020, que é relativa aos imó-
veis constantes do art. 1º deste Decreto.
Guarapuava, 28 de agosto de 2020.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 8175/2020
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Considerando que:

A Constituição Federal de 1988 no art. 70 prevê o princípio da 
economicidade, que se traduz na relação de custo benefício;

O Comitê de Pronunciamentos Contábeis por meio do Pronun-
ciamento Técnico – CPC 27 – Ativo Imobilizado, Reconheci-
mento – item 9;

A Lei Municipal nº 2429/2015 que instituiu o Programa de Bens 
Patrimoniais Móveis, descarte de documentos entre outras pro-
vidências;

O inciso VI, parágrafo primeiro, do art. 2º da Lei Municipal nº 
2429/2015 que identifica como imaterial o bem que não justifi-
car o custo do seu controle;

O art. 27 da Lei Municipal nº 2429/2015 que autoriza o poder 
executivo a editar normas complementares.

DECRETA

Art. 1º Fica estabelecida a classificação orçamentária de bens 
patrimoniais móveis como bens não permanentes, aqueles 
cujo valor unitário é igual ou abaixo de 2 UFM (Unidade Fiscal 
Municipal).
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições contrárias.

Guarapuava, 1º de setembro de 2020.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 8184/2020
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA
 
Art. 1º Nomear a senhora Daiana Machado Felchak, inscrita no 
CPF/MF nº 078.603.569-29, para exercer o cargo em comissão 
de Assessor A2, junto a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, a partir de 01 de setembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 01 de setembro de 2020.
 
Guarapuava, 08 de setembro de 2020.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 8185/2020
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA
 
Art. 1º Nomear o senhor Luiz Sesar Rodrigues, inscrito no CPF/
MF nº 630.912.759-49, para exercer o cargo em comissão de 
Assessor A2, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
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Serviços Urbanos, a partir de 01 de setembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 01 de setembro de 2020.
 
Guarapuava, 08 de setembro de 2020.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 511/2020
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 119, da Lei Complementar Munici-
pal nº 120/2020 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder prorrogação da licença para Tratamento de 
Saúde aos servidores:
I -Catia Regina de Miranda Domingues, matrícula nº 16.368/6, 
Servente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de, compreendendo o período de 22/08/2020 a 20/09/2020.
II -Taiza Caroline de Oliveira, matrícula nº 17.972/8, Educador 
(a) Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, compreendendo o período de 18/09/2020 a 01/11/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a data de cada licença.

Guarapuava, 14 de setembro de 2020.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 544/2020
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º Designar a servidora Meri Terezinha Beckers, matrícula 
nº 16.239-6, para responder interinamente no cargo de Direi-
tora junto ao CMEI Julita Julia de Santa Maria Pereirano, no 
período de 15 de agosto de 2020 à 15 de novembro de 2020 , 
em substituição a Diretora Nilza Cristina Kulak, titular do cargo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a retroativos à 15 de agosto de 2020, revogando as 
disposições em contrário.

Guarapuava, 03 de setembro de 2020.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 553/2020
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 119, da Lei Complementar Munici-
pal nº 120/2020 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, aos servi-
dores:
I -Carlos Ortiz Vargas, matrícula nº 14.791/5, Médico Genera-
lista de ESF, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, compre-
endendo o período de 08/09/2020 a 14/09/2020.
II -Franciele da Silva Barboza Macedo, matrícula nº 15.718/0, 
Servente de Limpeza, lotado na Secretaria Municipal de Saú-
de, compreendendo o período de 02/09/2020 a 08/09/2020.
III -Larissa Tavares, matrícula nº 18.890/5, Técnico (a) em 
Enfermagem Chamamento Publico, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, compreendendo o período de 09/09/2020 a 
15/09/2020.
IV -Lucia dos Santos Fostim, matrícula nº 18.473/0, Técnico 
(a) em Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
compreendendo o período de 03/09/2020 a 05/09/2020.
V -Milton Jose Bacellar Jundi, matrícula nº 17.624/9, Cirurgião 
Dentista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, compreen-
dendo o período de 08/09/2020 a 11/09/2020.
VI -Roberto Rodrigues, matrícula nº 10.561/9, Servente de Lim-
peza, lotado na Secretaria Municipal de Administração, com-
preendendo o período de 09/09/2020 a 10/09/2020.
VII -Rosilaine Aparecida Reichert Silveira da Cruz, matrícula 
nº 17.335/5, Educador (a) Infantil, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Educação e Cultura, compreendendo o período de 
04/09/2020 a 08/09/2020.
VIII -Sabrina Pimentel Bastos, matrícula nº 12.312/9, Enfermei-
ro (a), lotado na Secretaria Municipal de Saúde, compreenden-
do os dias de 28/08/2020 e 01/09/2020 a 10/09/2020.
IX -Taiza Caroline de Oliveira, matrícula nº 17.972/8, Educador 
(a) Infantil, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, compreendendo o período de 03/09/2020 a 17/09/2020.
X -Thaylisa Almeida Franco, matrícula nº 16.491/7, Educador 
(a) Infantil, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, compreendendo o período de 02/09/2020 a 22/09/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a data de cada licença.

Guarapuava, 14 de setembro de 2020.

Denise Abreu Turco
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 554/2020
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 139, da Lei Complementar Munici-
pal nº 120/2020 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder Licença para Acompanhamento de Tratamen-
to de Saúde aos servidores:
I -Andrea Silvestre Pasa, matrícula nº 16.785/1, Arquiteto, lota-
da na Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo, compre-
endendo o dia 01/09/2020.
II -Gracielle Fatima da Silva Primak, matrícula nº 14.762/1 – 
17.270/7, Professor (a), lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o dia 09/09/2020.
III -Isaias De Oliveira, matrícula nº 15.058/4, Agente Comunitá-
rio de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com-
preendendo o dia 08/09/2020.
IV -Rosely Blasquevis Rodrigues, matrícula nº 16.715/0, Ser-
vente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, compreendendo os dias 12/08/2020, 14/08/2020, 
31/08/2020, 02/09/2020 e 04/09/2020.
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V -Vilma Terezinha da Silva, matrícula nº 10.133/8, Atendente 
Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência e Desen-
volvimento Social, compreendendo o dia 08/09/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a data de cada licença.

Guarapuava, 14 de Setembro de 2020.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 570/2020
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

Considerando que a Administração Pública pauta seus atos 
estritamente à luz dos princípios estabelecidos no art. 37, da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

Considerando a Lei Complementar Municipal nº 120/2020 que 
dispõe sobre o regimento jurídico dos servidores municipais;

Considerando o inciso V, do art. 73 da Lei Federal nº 9.504/1997.

RESOLVE

Art. 1º Encerrar ex officio a remoção externa, prevista no inci-
so II e § 1º do art. 47, da Lei Complementar nº 120/2020, dos 
servidores abaixo relacionados, que estiverem desenvolvendo 
atribuições diversas ao cargo de origem, com retorno as secre-
tarias de origem do cargo de nomeação a partir de 01/01/2021:
I - Antonio Carlos Zaider, cargo Servente de Obras
II - Jose Airton de Lima, cargo Servente de Obras
III - Leonel Luiz da Silva Dangui, Cargo Guardião

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01/01/2021.

Guarapuava, 10 de setembro de 2020.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 576/2020
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

Considerando que a Administração Pública pauta seus atos 
estritamente à luz dos princípios estabelecidos no art. 37, da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

Considerando a Recomendação Administrativa nº 12/2018 da 
7ª Promotoria de Justiça de Guarapuava-PR;

Considerando a Lei Complementar Municipal nº 120/2020 que 
dispõe sobre o regimento jurídico dos servidores municipais;

Considerando o inciso V, do art. 73 da Lei Federal nº 9.504/1997.

RESOLVE

Art. 1º Encerrar ex officio a remoção interna, prevista no inciso 
I e § 1º do art. 47, da Lei Complementar nº 120/2020, dos servi-
dores abaixo relacionados, que estiverem desenvolvendo atri-
buições diversas ao cargo de origem, com retorno aos locais 

de desempenho do cargo de origem a partir de 01/01/2021:
I - Ana Claudia Marchinski, cargo Agente Comunitário de Saú-
de;
II - Ana Maria Torres Teixeira, cargo Auxiliar de Saúde Bucal;
III - Clemilse Maria dos Anjos Arian, cargo Agente Comunitário 
de Saúde;
IV - José Airton de Lima, cargo Servente de Obras;
V - José Gonçalves dos Santos, cargo Agente Comunitário de 
Saúde;
VI - Leidy Franicely Ferri Mayer, cargo Agente Comunitário de 
Saúde;
VII - Lucirnei Feld Pinto Chaves, cargo Agente Comunitário de 
Saúde;
VIII – Luiz Altair Banczek, cargo Agente Comunitário de Saúde;
IX – Marilda Mendes de Oliveira, cargo Agente Social;
X – Marta Zemirmann, cargo Agente Comunitário de Saúde;
XI – Regina Maris da Silva Americano, cargo Atendente Social;
XII – Vitor Hugo Fonseca, cargo Auxiliar de Saúde Bucal;
XIII – Wanderley Marcos de Oliveira, cargo Agente Comunitário 
de Saúde;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01/01/2021.

Guarapuava, 15 de setembro de 2020.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 578/2020
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º Designar a servidora Karine Kohler, matrículas nºs 
14426-6 e 16329-5, para exercer a função de Secretária Es-
colar junto a Escola Municipal São José, a partir de 10 de se-
tembro de 2020, em substituição à servidora Jocélia Aparecida 
Lustosa Battistelli, matrícula nº 9828-0.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 10 de setembro de 2020, re-
vogando as disposições em contrário.

Guarapuava, 16 de setembro de 2020.
           

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 582/2020
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE

Art. 1º Revogar o inciso XXIII, do artigo 1º da Portaria nº 
513/2020, que concedeu a LICENÇA PARA CONCORRER A 
CARGO ELETIVO para o servidor Tales Falleiros Lemos – Ma-
trícula nº 7.020/3.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Guarapuava, 16 de setembro de 2020.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E 
FORMALIZAÇÃO DE CONTRATOS

I TERMO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2020

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
O Diretor Interino do Departamento de Licitações e Formaliza-
ção de Contratos, no uso de atribuições que lhe são inerentes, 
com fulcro no disposto nos Art. 13, §3º e 14º, §3º, determina a 
SUSPENSÃO por período indeterminado, do processo licita-
tório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2020, 
cujo objeto é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS SEGURO DE VEÍCULOS”, em razão 
de impugnações e pedidos de esclarecimento cujos quais não 
puderam ser respondidos até o momento.
Publique-se.
Guarapuava, 14 de setembro de 2020.

MATHEUS AGUSTO FRIGHETTO
Diretor Interino de Licitações e Formalização de Contratos

Decreto Municipal 8174/2020

I AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2020

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
PROCESSO nº237/2020
O Diretor Interino do Departamento de Licitações e Contra-
tos, no uso de atribuições que lhe são inerentes, COMUNICA: 
Fica PRORROGADA A DATA DE ABERTURA do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 84/2020, o qual tem por objeto a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
SEGURO DE VEÍCULOS, para o dia 30/09/2020, às 09h00, 
devido a retificações no instrumento convocatório.
Guarapuava, 15 de setembro de 2020.

MATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO
Diretor Interino de Licitações e Contratos

Decreto Municipal 8174/2020

EXTRATO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 162/2017
 PREGÃO ELETRONICO N.º 112/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZA-
DAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VENDA E INSTA-
LAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIDORES E EQUIPAMEN-
TOS DE REDE (FIREWALL). SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.         
CONTRATADA: PLSS SOLUÇÕES EIRELI.
OBJETO DO ADITIVO: Prorroga-se o prazo de vigência do 
contrato em epigrafe, da data de 19/08/2020 até a data de 
19/08/2021, com fundamentação legal no Art. 57, II da Lei 
8666/93.
O valor constante na Cláusula Segunda do contrato será rea-
justado pelo IGP-M de julho/2020 em 7,31%, com fundamento 
no Art. 65, § 8° da Lei 8666/93.
DATA DA ASSINATURA: 19/08/2020. - 
Abimael de Lima Valentim – Diretor de Licitações e Con-

tratos.

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 373/2016
PREGÃO PRESENCIAL 179/2016
OBJETO: Contratação de serviços de manutenção e conserva-
ção hidrossanitária.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: CÉLIA DE FATIMA DE DEUS ROCHA SERVI-
ÇOS – ME.
OBJETO ADITIVO: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
Contrato em epigrafe, da data de 02/09/2020 até a data de 

31/12/2020.
DATA DA ASSINATURA: 02/09/2020 - 
Abimael de Lima Valentim - Diretor de Licitações e Contra-

tos.

EXTRATO JUSTIFICATIVA DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 009/2020 - FMAS

OBJETO: Termo de fomento entre o município de Guarapuava-
-Pr, por meio da
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
e a entidade Instituto Assistencial Dom Bosco, para prestação 
de serviços de Proteção Social Básica.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 30, inciso VI da Lei n.º 
13.019/2014.

ASSOCIAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: INSTITUTO ASSIS-
TENCIAL DOM BOSCO
CNPJ: 92.822.741/0003-38
VALOR REPASSE: R$ 29.428,00 (Vinte nove mil, quatrocentos 
vinte oito reais)
DESPESA REGISTRADA: 33.50.43.99.99 – Demais Entidades 
do Terceiro Setor 
PERÍODO: da assinatura do termo à Março/2021

JUSTIFICATIVA: 

Considerando as diretrizes da Lei n.º 13.019/2014 referente à
DISPENSA do chamamento público, ato respaldado pela mes-
ma lei, em seu artº. 30 VI, com competência atribuída pelo ar-
tigo 32 a este gestor. 
Considerando que a INSTITUTO ASSISTENCIAL DOM BOS-
CO é uma Organização da Sociedade Civil do Município de 
Guarapuava que atende o Serviço de Proteção Social Básica, 
conforme tipificação de serviços socioassistenciais.
Considerando que a entidade encontra-se devidamente ins-
crita no Conselho Municipal de Assistência Social. Bem como 
devidamente cadastrada no CNAES.
Desenvolve serviço com atividades/serviços de Proteção So-
cial Básica qualificados para a população, de forma gratuita, 
realizar atividades voltadas à prevenção, promoção integral, 
defesa e garantia dos direitos de adolescentes e jovens, pre-
venindo a ocorrência de situações de risco pessoal e/ou social 
e fortalecendo a convivência familiar e comunitária, bem como, 
desenvolver ações que possibilitem o acesso a experiências e 
manifestações artísticas, culturais, esportivas e de lazer, com 
vistas ao desenvolvimento de novas sociabilidades, propician-
do trocas de experiências e vivencias, fortalecendo o respeito 
e a solidariedade.

Guarapuava, 30 de Junho de 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE GUARAPUAVA

Ari Marcos Bona
Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social
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TERMO DE FOMENTO Nº 009/2020 - FMAS

Termo de Fomento que fazem o MUNICÍPIO DE GUARAPU-
AVA, Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS, Fundo 
Municipal da Assistência Social e INSTITUTO ASSISTENCIAL 
DOM BOSCO.

O MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, entidade jurídica de direito 
público interno, inscritono CNPJ nº 76.178.037/0001-76, com 
sede e Prefeitura à Rua Brigadeiro Rocha, 2777, por meio da 
Prefeitura Municipal de Guarapuava inscrito no CNPJ sob o n.° 
76.178.037/0001-76 com sede na Rua Brigadeiro Rocha n.° 
2777, nesta cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal Senhor CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI 
FILHO por meio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL CNPJ: 14.425.321/0001-42 neste ato representado pelo 
presidente, Sr. ARI MARCOS BONA – CPF nº 651.625.799-04, 
o Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS, na condi-
ção de interveniente representado neste ato pela presidente 
ROSA APARECIDA RAMOS DANIEL e de outro lado INSTI-
TUTO ASSISTENCIAL DOM BOSCO, inscrita no CNPJ nº 
92.822.741/0003-38, neste ato representado por seu dirigente 
Sr. ARISTIDES GIRARDI, inscrito no RG n° 903806187-6 SSP/
RS e o CPF nº 283.444.300-97 de ora em diante denomina-
dos somente MUNICÍPIO/Concedente e ENTIDADE/Tomado-
ra, respectivamente, partes que resolvem celebrar o presente 
TERMO DE FOMENTO, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E METAS

O presente Termo de Fomento tem por objetivo:

a) MUNICÍPIO/Concedente: Cofinanciar entidades e organiza-
ções de assistência social - aquelas sem fins lucrativos que, 
isolada ou cumulativamente, desenvolvem atividades e pres-
tam acompanhamento aos beneficiários abrangidos pela Lei nº 
8.742/93 (Lei Orgânica de Assistência Social, com suas alte-
rações posteriores), bem como, as que atuam na defesa e ga-
rantia de direitos, devidamente inscritas no Conselho Municipal 
de Assistência Social. Executando o recurso nas despesas de 
custeio, consumo e de pessoal, de ações e no investimento em 
equipamentos da rede socioassistencial.
b) ENTIDADE/Tomadora: Realizar atividades de atendimento 
através de serviços, programas e projetos de assistência social 
de caráter continuado nos níveis de proteção social básica e 
proteção especial média e alta complexidade, seguindo o que 
prevê a Tipificação dos Serviços Sócioassistenciais/Resolução 
109 de novembro de 2009/CNAS e atividades de entidades de 
assistência social que prestam assessoramento – conforme 
Resolução 27/2011/CNAS;

Parágrafo 1º: Realizar atividades de atendimentos a adoles-
centes e jovens, bem como aos seus familiares, por meio de 
oficinas, cursos e grupos, os quais têm por objetivo estimular 
o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, através 
das trocas culturais, respeitando a particularidade da faixa etá-
ria e sua etapa no ciclo de vida. Por fim, as atividades rea-
lizadas tem como prioridade o desenvolvimento da pertença 
e identidade, garantindo o protagonismo e a emancipação do 
publico atendido. Procurando proporcionar atividades voltadas 
à prevenção, promoção integral, defesa e garantia dos direitos 
de adolescentes e jovens, prevenindo a ocorrência de situa-
ções de risco pessoal e/ou social e fortalecendo a convivência 
familiar e comunitária, bem como, desenvolver ações que pos-
sibilitem o acesso a experiências e manifestações artísticas, 

culturais, esportivas e de lazer, com vistas ao desenvolvimento 
de novas sociabilidades, propiciando trocas de experiências e 
vivencias, fortalecendo o respeito e a solidariedade. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E COMPE-
TÊNCIAS

O MUNICÍPIO/Concedente repassará a INSTITUTO ASSIS-
TENCIAL DOM BOSCO o valor de R$ 29.428,00 (vinte e nove 
mil, quatrocentos vinte oito reais) valor anual – sendo liberado 
em parcelas conforme cronograma de desembolso apresenta-
do no Plano de Trabalho. 

Parágrafo 1º: Para receber o repasse a ENTIDADE/Tomado-
ra deverá: Apresentar Recibo de Pagamento mensal com as 
Certidões Negativas constantes no Art. 3º da IN 61/2011-TCE 
-PR e registrar todas as informações mensais necessárias no 
Sistema Integrado do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
– SIT.

Parágrafo 2º: A parcela remuneratória especificada nesta 
cláusula deverá ser depositada e movimentada na Conta nº 
95.364-4 Agência 0299-2 Banco do Brasil, Guarapuava – Pa-
raná, conta específica para este Termo de Fomento, os ren-
dimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da 
parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação 
de contas exigidas para os recursos transferidos.

Parágrafo 3º: Enquanto não empregados na sua finalidade, os 
recursos repassados deverão ser aplicados financeiramente 
nos termos do Art. 116, § 4º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993.

Parágrafo 4º: A ENTIDADE/Tomadora deve permitir o livre 
acesso dos agentes da administração pública do MUNÍCIPIO/
Concedente, do controle interno e do tribunal de contas cor-
respondentes ao processo nas dependências da mesma, bem 
como nos documentos e comprovantes financeiros desta.

Parágrafo 5º: Na ocorrência de caso fortuito e/ou força maior 
que promova diminuição na arrecadação do MUNICÍPIO/Con-
cedente, o valor do repasse poderá ser revisto e/ou suspenso, 
mediante comunicação à ENTIDADE/Tomadora com antece-
dência mínima de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

O presente Termo terá vigência a partir de sua assinatura até 
31 de março de 2021, oficializado. Podendo ser aditado con-
forme preconizado no Decreto 5.863/2017, de acordo com a 
solicitação da entidade, devidamente formalizada e justifica-
da, a ser apresentada à administração pública em, no mínimo, 
trinta dias antes do termo inicialmente previsto e interesse da 
Administração.

Parágrafo único: A prorrogação de ofício da vigência do termo 
de fomento deve ser feita pela administração pública quando 
ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, 
limitada ao exato período do atraso verificado. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁ-
RIOS E FINANCEIROS 

As despesas oriundas deste contrato serão atendidas por conta 
da dotação Orçamentária nº 33. 50.43.99.99 - Demais Entida-
des do Terceiro Setor. É única e exclusivamente responsabili-
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dade da ENTIDADE/Tomadora o gerenciamento administrativo 
e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz res-
peito às despesas de custeio, de pessoal e de consumo. 

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas parcial acontecerá mensalmente e ainda 
haverá uma prestação de contas final onde A organização da 
sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos 
recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do tér-
mino da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a 
duração da parceria exceder um ano.  Esta prestação de conta 
é relativa à execução do termo de fomento dar-se-á mediante 
a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, além 
dos seguintes relatórios:
a)Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela Organiza-
ção da Sociedade Civil, assinado pelo seu representante legal, 
contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do 
objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados 
alcançados, a partir do cronograma acordado; 
b)Relatório de Execução Físico-Financeira, assinado pelo seu 
representante legal e o contador responsável, com a descrição 
das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vincula-
ção com a execução do objeto; 
c)Notas e comprovantes fiscais, incluindo recibos, emitidos em 
nome da Organização da Sociedade Civil; 
d)Extrato bancário da conta específica vinculada à execução 
da Parceria; 
e)Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária 
específica, quando houver; 
f)Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, 
vídeos ou outros suportes, quando couber; 
g)Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, 
quando for o caso; 
h)Lista de presença de treinados ou capacitados, quando for 
o caso.
Parágrafo 1º: O Gestor da Parceria, nomeado neste termo, 
com o apoio dos setores técnicos competentes e com base 
nos relatórios produzidos no período, emitirá um parecer técni-
co para cada prestação de contas apresentada, parcial ou não. 
A análise da Prestação de Contas Final levará em conta os 
documentos apresentados e constitui-se das seguintes etapas: 
a)Análise de execução do objeto: quanto ao cumprimento do 
objeto e atendimento dos resultados pactuados no plano de 
trabalho aprovado pela Administração Pública, devendo o 
eventual cumprimento parcial ser devidamente justificado; 
b)Análise financeira: conciliação bancária, por meio da aferição 
da correlação entre as despesas apresentadas e a execução 
do objeto da Parceria, bem como entre as despesas e os débi-
tos efetuados na conta corrente que recebeu recursos para a 
execução da parceria. 
Parágrafo 2º.  A administração pública deverá considerar ainda 
em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamen-
te, quando houver:      
c) relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada 
durante a execução da parceria
d) relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado 
pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre 
a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados al-
cançados durante a execução do termo de colaboração.
 O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de 
contas da parceria celebrada.
Parágrafo 3o  No caso de prestação de contas única, o gestor 
emitirá parecer técnico conclusivo para fins de avaliação do 
cumprimento do objeto.
Parágrafo 4o  Se a duração da parceria exceder um ano, a or-

ganização da sociedade civil deverá apresentar prestação de 
contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do 
cumprimento das metas do objeto.      

Parágrafo 5º: Somente serão aceitos os documentos compro-
batórios das despesas que estiverem de acordo com a legis-
lação fiscal. (Ex: nota fiscal, avisos de débitos bancários, etc). 

A ENTIDADE/Tomadora deverá disponibilizar para a execução 
do termo de parceria as instalações, condições materiais e ca-
pacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das 
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento 
das metas estabelecidas e deverá prestar contas mensalmente 
ao MUNICÍPIO/concedente dos recursos recebidos, INCLUIN-
DO AS INFORMAÇÕES no Sistema Integrado de Transferên-
cias – SIT de acordo com as exigências contidas na Resolução 
n° 028/2011 e nas Normativas 61/2011 e 68/2012do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, e fazendo o fechamento da 
prestação de conta em cada bimestre.
CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALI-
ZAÇÃO
A administração pública promoverá o monitoramento e a ava-
liação do cumprimento do objeto da parceria.     
Parágrafo 1o   - Para a implementação do disposto no caput, 
a administração pública poderá valer-se do apoio técnico de 
terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos 
ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos 
recursos.
Parágrafo 2o - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) 
ano, a administração pública realizará, sempre que possível, 
pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de tra-
balho e utilizará os resultados como subsídio na avaliação da 
parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, 
bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades 
definidas.
Parágrafo 3o - Para a implementação do disposto no parágrafo 
2o, a administração pública poderá valer-se do apoio técnico 
de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com ór-
gãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplica-
ção dos recursos.
Parágrafo 4º - A administração pública emitirá relatório técnico 
de monitoramento e avaliação de parceria celebrada median-
te termo de colaboração ou termo de fomento e o submeterá 
à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o 
homologará, independentemente da obrigatoriedade de apre-
sentação da prestação de contas devida pela organização da 
sociedade civil.         
Parágrafo 5o - O relatório técnico de monitoramento e ava-
liação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá 
conter - descrição sumária das atividades e metas estabeleci-
das;
a) análise das atividades realizadas, do cumprimento das me-
tas e do impacto do benefício social obtido em razão da execu-
ção do objeto até o período, com base nos indicadores estabe-
lecidos e aprovados no plano de trabalho;
b) valores efetivamente transferidos pela administração pública
c) análise dos documentos comprobatórios das despesas apre-
sentados pela organização da sociedade civil na prestação de 
contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 
resultados estabelecidos no respectivo termo de fomento aná-
lise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno 
e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de 
suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência 
dessas auditorias
Parágrafo 6º- No caso de parcerias financiadas com recursos 
de fundos específicos, o monitoramento e a avaliação serão 
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realizados pelos respectivos conselhos gestores, respeitadas 
as exigências das leis das transferências voluntárias.  
Parágrafo 7º - Sem prejuízo da fiscalização pela administra-
ção pública e pelos órgãos de controle, a execução da parceria 
será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas 
públicas das áreas correspondentes de atuação existentes em 
cada esfera de governo.         
Parágrafo 8º- As parcerias de que trata esta Lei estarão tam-
bém sujeitas aos mecanismos de controle social previstos na 
legislação.

CLÁUSULA SÉTIMA – GESTOR DA PARCERIA

O MUNICÍPIO/Concedente terá como gestora da parceria no-
meada a Sra. Hilde Kaun Marcondes, matrícula n° 9697-0, RG 
n° 1.829.714-0 e CPF n° 020.534.989-78, que deverá fiscalizar 
e avaliar a execução do Termo e do Plano de Trabalho, através 
de visitas e emissão de relatórios que comprovem a execução 
da aplicação dos recursos e também ficará responsável pela 
atualização das certidões e pelo acompanhamento dos regis-
tros da ENTIDADE/Tomadora no SIT – Sistema Integrado de 
Transferência.
Parágrafo único: São obrigações do gestor (Conforme Artigo 
61 da Lei 13.019/14):
I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos 
que comprometam ou possam comprometer as atividades ou 
metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão 
dos recursos, bem como as providências adotadas ou que se-
rão adotadas para sanar os problemas detectados;
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação 
de contas final, com base no relatório técnico de monitoramen-
to e avaliação de que trata o art. 59 desta Lei;
IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação 
de contas final;
V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos ne-
cessários às atividades de monitoramento e avaliação.

CLÁUSULA OITAVA – COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO

É a instancia administrativa responsável pelo acompanhamen-
to da execução da parceria celebrada, cujas atribuições serão 
voltadas para o aprimoramento dos procedimentos, unificação 
dos entendimentos, solução de controvérsias, padronização de 
objetos, custos e indicadores voltados à priorização do con-
trole de resultados sendo de sua competência a avaliação e 
a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e 
avaliação. Os membros nomeados desta comissão são: An-
dreia Turkot – RG: 61490817 – CPF: 881.746.979-34; Sra. 
.Karine Cavallin – RG: 87039323 – CPF: 029.188.149-11; Ieda 
Matilde Guimarães de Almeida, RG n° 82515356 e CPF n° 
837.072.049-87; Sra. Jeane Ramos Silvério – RG: 46143116 
– CPF: 650.925.209-06; Sra. Jennifer Pereira Goes – RG: 
86853205 – CPF: 058.988.159-02.

CLÁUSULA NONA– DA PUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO/concedente providenciará a publicação deste 
instrumento no prazo e na forma da Lei no Boletim Oficial do 
Município. E somente produzirão efeitos jurídicos após a publi-
cação dos respectivos extratos no meio oficial de publicidade 
da administração pública.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO PLANO DE TRABALHO

Constará como anexo deste termo de fomento o plano de tra-
balho, que dele será parte integrante e indissociável. O plano 
de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de 
valores ou de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao 
plano de trabalho original. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO E DA RE-
NÚNCIA

Este TERMO DE FOMENTO poderá ser rescindido automa-
ticamente independente da formalização de instrumento, no 
caso de inadimple mento de quaisquer de suas Cláusulas, es-
pecialmente quando constatadas as seguintes situações:
a) Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa 
da estabelecida no Termo, atestado pela fiscal;
b) A não execução do objeto pactuado.

Parágrafo 1º: A faculdade dos participes rescindirem o instru-
mento, a qualquer tempo, atendendo as condições, sanções 
e delimitações claras de responsabilidades constantes neste 
TERMO DE FOMENTO, sendo o prazo mínimo de antecedên-
cia para a publicidade dessa intenção, não inferior a 60 (ses-
senta) dias;

Parágrafo 2°: Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão 
ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos à administração públi-
ca no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imedia-
ta instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração 
pública.

Parágrafo 3°: O presente TERMO DE FOMENTO poderá ser 
rescindido unilateralmente pelo MUNICÍPIO/Concedente na 
ocorrência de caso fortuito e/ou força maior que promova di-
minuição na arrecadação municipal, mediante comunicação à 
ENTIDADE/Tomadora com antecedência mínima de 60 (ses-
senta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIZA-
ÇÕES E DAS SANÇÕES 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de tra-
balho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da legis-
lação específica, a administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as 
seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - suspensão temporária da participação em chamamento 
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades da esfera de governo da administração pú-
blica sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento 
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entida-
des de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena-
lidade, que será concedida sempre que a organização da so-
ciedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso II
Parágrafo 1º:  As sanções estabelecidas nos incisos II e III são 
de competência exclusiva do Chefe do poder Executivo, facul-
tada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 
de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
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requerida após dois anos de aplicação da penalidade.
Parágrafo 2º: Prescreve em cinco anos, contados a partir da 
data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de 
penalidade decorrente de infração relacionada à execução da 
parceria.
Parágrafo 3º:  A prescrição será interrompida com a edição de 
ato administrativo voltado à apuração da infração.
Parágrafo 4º: A inexecução total ou parcial do objeto deste Ter-
mo por parte da ENTIDADE/Tomadora a administração pública 
poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de ser-
viços essenciais à população, por ato próprio e independen-
temente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a 
execução das metas ou atividades pactuadas: 

I - retomar os bens públicos em poder da organização da socie-
dade civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou 
título que concedeu direitos de uso de tais bens;

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do 
objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação ou 
da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descon-
tinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o 
que foi executado pela organização da sociedade civil até o 
momento em que a administração assumiu essas responsabi-
lidades.

III - assumir a responsabilidade pela execução do restante do 
objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, 
de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considera-
do na prestação de contas o que foi executado pela organiza-
ção da sociedade civil até o momento em que a administração 
assumiu essas responsabilidades. 

Parágrafo 5º: As situações previstas no caput devem ser comu-
nicadas pelo gestor ao administrador público.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DOS 
RECURSOS
  
Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vin-
culados à parceria:           
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano 
de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da so-
ciedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo 
as despesas com pagamentos de impostos, contribuições so-
ciais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, 
décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisó-
rias e demais encargos sociais e trabalhistas;           
b)Consumo e custeio, conforme previsto no Plano de Trabalho, 
para pagamento de despesas de consumo de água e esgoto, 
energia elétrica, telecomunicações. Ainda, poderá ser utilizado 
para custear material para oficinas.  Os equipamentos e mate-
riais permanentes adquiridos com recursos do termo de parce-
ria serão inalienáveis e a entidade deverá formalizar a promes-
sa de transferência da propriedade à administração pública, na 
hipótese de não desenvolver mais atividades relacionadas ao 
objeto pactuado no termo de parceria e/ou se houver a extin-
ção da entidade.
Parágrafo 1o  É de responsabilidade exclusiva ENTIDADE/
Tomadora o pagamentos dos encargos trabalhistas, previ-
denciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da 
instituição e ao adimplemento do termo de fomento, não se 
caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do 
MUNICÍPIO/Concedente pelos respectivos pagamentos, qual-
quer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execu-
ção.

Parágrafo 2º Os rendimentos de ativos financeiros serão apli-
cados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas con-
dições de prestação de contas exigidas para os recursos trans-
feridos.  
Parágrafo 3º : As parcelas dos recursos transferidos no âmbito 
da parceria, conforme artigo 48 da Lei 13.019, serão liberadas 
em estrita conformidade com o cronograma de desembolso, 
exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o sane-
amento das impropriedades:         
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de 
parcela anteriormente recebida; 
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos 
recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade 
civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de cola-
boração ou de fomento; 
III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar 
sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas 
pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno 
ou externo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESTITUIÇÃO DOS RE-
CURSOS

É obrigatória a restituição pela ENTIDADE/Tomadora de even-
tual saldo de recursos ao MUNICÍPIO/concedente na data de 
encerramento, denúncia ou rescisão deste TERMO DE FO-
MENTO, conforme abaixo discriminado:
a) Efetuar em nome MUNICÍPIO/Concedente o recolhimento 
dos saldos ou a devolução de valores não utilizados e os rendi-
mentos financeiros, devidamente atualizados monetariamente 
de conformidade com a Portaria nº 453/94 do Tribunal de Con-
tas, acrescidos de juros de mora calculados conforme preconi-
zado na Lei Estadual nº 5.615 de 11 de agosto de 1967;
b) Para proceder à devolução de recursos (saldos, devoluções 
de valores não aplicados, bem como de rendimentos financei-
ros) deverão ser solicitadas orientações ao Departamento Fi-
nanceiro do MUNICÍPIO/concedente.

Parágrafo Único: A ENTIDADE/Tomadora deverá ainda resti-
tuir ao MUNICÍPIO/concedente o valor transferido, atualizado 
monetariamente desde a data do recebimento, acrescido dos 
juros legais, na forma da legislação aplicável, nas seguintes 
hipóteses:
a) Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa 
da estabelecida no TERMO DE FOMENTO;
b) Não for executado o objeto do TERMO DE FOMENTO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS BENS REMANESCEN-
TES 

Para os fins deste ajuste, considera-se bens remanescentes 
equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recur-
sos da parceria, necessários à consecução do objeto, mas que 
a ele não se incorporam. 

Parágrafo 1º:  Os bens remanescentes serão gravados com 
cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa 
de transferência da propriedade à administração pública, na 
hipótese da extinção da parceria. 

Parágrafo 2º: Os bens remanescentes adquiridos com recur-
sos transferidos poderão, a critério do administrador público, 
ser doados quando, após a consecução do objeto, não forem 
necessários para assegurar a continuidade do objeto pactua-
do, observado o disposto neste termo e na legislação vigente. 
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Parágrafo 3º: Os bens doados ficarão gravados com cláusula 
de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser utilizados à 
continuidade da execução do objeto previsto neste termo, sob 
pena de reversão em favor da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – EM CASOS DE OMISSÃO

Nos casos de omissão, deverá ser utilizado a Lei 13.019/2014 
e o Decreto 5.863/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava, Estado do Pa-
raná, como único e competente para dirimir eventuais dúvidas 
oriundas da interpretação do presente, com exclusão de quais-
quer outros, por mais privilegiadas que se apresentem com o 
que concordam expressamente as partes. Sendo obrigatória a 
prévia tentativa de solução administrativa, com a participação 
de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da administração pública.

E, por estarem de comum acordo, firmam o presente Termo em 
05 (cinco) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas 
abaixo assinadas, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos.

Guarapuava, 20 de agosto de 2020.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

Ari Marcos Bona
Presidente do Fundo Municipal da Assistência Social

Rosa Aparecida Ramos Daniel
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Aristides Girardi
Dirigente do Instituto Assistencial Dom Bosco

CONSELHOS
RESOLUÇÃO Nº 021/2020

Súmula: Aprova a designa a composição de comissão respon-
sável para elaborar a modificação na lei nº 1644/2007 e suas 
alterações.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te – COMDICA, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Municipal nº 1644/2007, e considerando as deliberações da 
plenária ordinária realizada no dia 05 de agosto de 2020 (Ata 
nº 12/2020)

RESOLVE

Art. 1º - Aprovar e designar os conselheiros abaixo relaciona-
dos e a secretária executiva dos conselhos, sob a presidência 
do primeiro, para compor a comissão responsável para elabo-
rar a modificação da lei nº 1644/2007 e suas alterações:
I.Orides Negrello Neto – Fundação Proteger;
II.Gabriel Santos de Paula – Instituto Assistencial Dom Bosco;
III.Ana Paula Werzel da Rosa – Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura;
IV.Helena Franscisca Alves – Associação Beneficente das Se-
nhoras de Entre Rios – ABSER;

V.Jeane Ramos Silvério Garcia – Secretária Executiva dos 
Conselhos.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos à 05 de agosto de 2020.

Guarapuava, 05 de agosto de 2020

GABRIEL SANTOS DE PAULA
Vice-Presidente do COMDICA

RESOLUÇÃO Nº 022/2020

Súmula: Aprova a designa a composição da Comissão de Éti-
ca, responsável para apurar supostas ilicitudes praticadas por 
Conselheiros (as) Tutelares.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te – COMDICA, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Municipal nº 1644/2007, e considerando as deliberações 
da plenária ordinária, realizada no dia 02 de setembro de 2020. 
(Ata nº 15/2020)

RESOLVE

Art. 1º - Aprovar e designar os conselheiros abaixo relaciona-
dos, sob a presidência do primeiro, para compor Comissão de 
Ética, responsável para apurar supostas ilicitudes praticadas 
por Conselheiros (as) Tutelares e definir qual será o procedi-
mento a ser adotado na sequência: 
I – Márcio Anderson  Miqueta – Fundação Proteger;
II – Angelita Machado Soldan – Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente;
III – Gabriela Federacz – APAE;
IV - Jéssica Joice Zaluski – Instituto de Ação Social João Paulo 
II, 
V - João Hélio Baltazar da Luz – Conselho Tutelar Polo I;
VI - Ederson de Jesus Santos – Conselho Tutelar Polo II

Art. 2° - Designar que os representantes do Conselho Tutelar 
somente participarão da reunião da comissão, quando a de-
nuncia for relacionada ao polo que não estão lotados.

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Guarapuava, 02 de setembro  de 2020.                 

Gabriel Santos de Paula
Vice-Presidente do COMDICA

RESOLUÇÃO Nº 023/2020

Súmula: Súmula Aprova na sua totalidade a prestação de con-
tas do repasse do recurso pontual FIA, do Programa Liberdade 
Cidadã/ Deliberação nº 054/2016/CEDCA  referente ao período 
de julho/2019 a dezembro/2019.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te – COMDICA, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Municipal nº 1644/2007, e considerando as deliberações 
da plenária ordinária, realizada no dia 02 de setembro de 2020. 
(Ata nº 15/2020)

RESOLVE
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Art. 1º - Aprovar na sua totalidade a prestação de contas do re-
passe do recurso pontual do FIA/Programa Liberdade Cidadã, 
referente à Deliberação nº054/2016/CEDCA correspondente 
ao período de julho/2019 a dezembro/2019.

Art. 2º - Aprovar a justificativa do motivo do saldo estar superior 
a 50% do recurso recebido, porque o processo licitatório para 
aquisição de computadores, através do pregão nº 177/2019, 
ocorreu deserto/frustrado, pela segunda vez. Segundo infor-
mações da Divisão Administrativo/Financeiro do órgão gestor, 
encontra-se em trâmite documental  novo certame licitatório. 

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Guarapuava, 02 de setembro de 2020.

Gabriel Santos de Paula
Vice-Presidente do COMDICA

RESOLUÇÃO Nº 024/2020

Súmula: Aprova na sua totalidade a prestação de contas do 
repasse do recurso pontual FIA, do Serviço de Convivên-
cia e Fortalecimento de Vínculos referente à Deliberação nº 
062/2016/CEDCA, correspondente ao período de julho/2019 a 
dezembro/2019.
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te – COMDICA, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Municipal nº 1644/2007, e considerando as deliberações 
da plenária ordinária, realizada no dia 02 de setembro de 2020. 
(Ata nº 15/2020)

RESOLVE
  
Art. 1º - Aprovar na sua totalidade a prestação de contas do 
repasse do recurso pontual FIA/Serviço de Convivência e For-
talecimento de Vínculos referente Deliberação nº 062/2016/
CEDCA, correspondente ao período de julho/2019 a dezem-
bro/2019.  

Art. 2º - Conforme informações da Divisão Administrativo/Fi-
nanceiro do órgão gestor foi realizado processo licitatório para 
a aquisição  de materiais/investimento,  para melhoria na es-
trutura dos  CRAS que executam o SCVF, como também   re-
alizado o repasse do recurso, para  as entidades da rede so-
cioassistencial que executam o SCVF, através de termos de 
fomento, onde foi realizada a  prestação de  contas no SIT/
TCE/PR,  segue abaixo relação entidades e nº SIT/TCE/PR:
-  Apadevi -   SIT nº 42555; 
- Caritas Socialis - SIT nº 42564; 
- ABSER - SIT n° 42567; 
- Renascer - SIT nº 42568;
- Instituto Assistencial Dom Bosco - SIT nº 42576;
- Instituto de Ação Social João Paulo II - SIT nº 42592;

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Guarapuava, 02 de setembro de 2020.

Gabriel Santos de Paula
Vice-Presidente do COMDICA

RESOLUÇÃO Nº 025/2020

Súmula: Aprova na sua totalidade a prestação de contas do 
repasse do recurso pontual FIA, do Programa Crescer em 
Família - Acolhimento Institucional e Familiar referente à De-
liberação nº055/2016/CEDCA correspondente ao período de 
julho/2019 a dezembro/2019.
  
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te – COMDICA, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Municipal nº 1644/2007, e considerando as deliberações da 
plenária ordinária, realizada no dia 02 de setembro de 2020. 
(Ata nº 15/2020)

RESOLVE
  
Art. 1º - Aprovar na sua totalidade a prestação de contas do 
repasse do recurso pontual FIA, do Programa Crescer em 
Família - Acolhimento Institucional e Familiar referente à De-
liberação nº 055/2016/CEDCA correspondente ao período de 
julho/2019 a dezembro/2019.

Art. 2º - Foi realizado o repasse  para as Unidades de Acolhi-
mento:
- Associação Canaã de Proteção à Criança e ao Adolescente, 
conforme Termo de Fomento nº 011/2019, SIT nº 42358; 
- Fundação de Proteção Especial da Juventude e Infância - 
Fundação Proteger, conforme Termo de Convênio nº 002/2019, 
SIT nº 42360.

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Guarapuava, 02 de setembro de 2020.

Gabriel Santos de Paula
Vice-Presidente do COMDICA

RESOLUÇÃO Nº 026/2020
  

Súmula: Aprova na sua totalidade a prestação de contas do re-
passe do recurso pontual FIA, do Programa Crescer em Famí-
lia - Acolhimento Familiar referente à Deliberação nº031/2017/
CEDCA correspondente ao período de julho/2019 a dezem-
bro/2019  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te – COMDICA, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Municipal nº 1644/2007, e considerando as deliberações da 
plenária ordinária, realizada no dia 02 de setembro de 2020. 
(Ata nº 15/2020)

RESOLVE
  
Art. 1º - Aprovar na sua totalidade a prestação de contas do re-
passe do recurso pontual FIA, do Programa Crescer em Famí-
lia - Acolhimento Familiar, referente à Deliberação nº 031/2017/
CEDCA correspondente ao período de julho/2019 a dezem-
bro/2019.

Art. 2º - Aprovar a justificativa do motivo do saldo estar supe-
rior a 50% do recurso recebido, conforme informações da di-
visão administrativo/financeiro do órgão gestor, o qual  relatou 
que não foi  gasto o recurso,  em virtude dos valores dos itens 
previstos no plano de aplicação  estarem  em trâmites de  atu-
alização de cotações de preços, bem como, pela dificuldade, 
do envio de orçamentos por  algumas empresas. Há planeja-
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mento para que seja enviado ao setor de licitação o mais breve 
possível.
  
Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Guarapuava, 02 de setembro de 2020.

Gabriel Santos de Paula
       Vice-Presidente do COMDICA   

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VALE DO RIO 
JORDÃO - CRJ

EXTRATO nº 012/2020
INEXIGIBILIDADE nº 07/2020

PROCESSO nº 021/2020

OBJETO: Serviço de revisão preventiva referente às 2.000 ho-
ras, conforme indicação do fabricante, juntamente de revisão 
corretiva para Rolo Compactador da marca Caterpillar, modelo 
CS 54B, fabricação 2016, série 0M5B00738. 
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jor-
dão – CRJ. 
CONTRATADA: PARANA EQUIPAMENTOS S/A.
VALOR TOTAL: R$ 15.256,60 (Quinze mil duzentos e cinqüen-
ta e seis reais e sessenta centavos)
DATA DE ASSINATURA: 19/09/2020

PUBLIQUE – SE

Guarapuava, 16 de Setembro de 2020.

__________________________________
LEONARDO JOSÉ VALENGA

Diretor Presidente do CRJ

RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE nº 021/2020

PROCESSO nº 021/2020

OBJETO: Serviço de revisão preventiva referente às 2000 ho-
ras, conforme indicação do fabricante, para Rolo Compactador 
da marca Caterpillar, modelo CS54B, fabricação 2016, série 
0m5b00738. 

O Diretor Presidente do CRJ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, com base no Artigo 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93, bem como no Parecer Jurídico 018/2020, 
RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação, no valor total de R$ 
15.256,60 (Quinze mil duzentos e cinqüenta e seis e sessenta 
centavos), para a contratação da empresa PARANA EQUIPA-
MENTOS S/A, inscrita no CNPJ sob nº 76.527.951/0005-09.
PUBLIQUE – SE

Guarapuava, 16 de Setembro de 2020.

____________________________________________
LEONARDO JOSÉ VALENGA

Diretor Presidente - CRJ

SURG
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2020
SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

AMPLA CONCORRÊNCIA
A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – 
SURG, por seu diretor administrativo, torna público que reali-
zará a licitação a seguir:
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 31/2020
DATA: 24/09/2020                                
HORÁRIO: 09h00m
OBJETO: Registro de preços para aquisição de concreto usi-
nado, que resultou deserto do pregão Presencial nº 27/2020.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO
SUPORTE LEGAL: Regulamento Interno de Licitações, 
Contratos e Convênios da SURG, em conformidade com as 
disposições da Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Federal nº 
10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Munici-
pal nº 1.168/2006 e 1.447/2007.
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: Sala de Licitações 
da SURG, na Rua Afonso Botelho, n. 63, Bairro Trianon – CEP 
85.012-030, em Guarapuava, Estado do Paraná.
INFORMAÇÕES: Telefone: (0xx42) 3630-0500 - e-mail: juridi-
co@surg.com.br.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos pelo site: http://surg.com.br/surg/ no Menu Licitações, 
em Licitações.
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF). 
Guarapuava - PR, 16 de setembro de 2020. 
HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER - Diretor Admi-

nistrativo da SURG.



16 de setembro, Veiculação 16/09/2020 Ano XXVI - Nº 1928 Boletim Oficial do Município -  13

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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INFORMAÇÃO Nº 252/2021

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 17 de agosto de 2021 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 397/2021.

 

 

 

Curitiba, 17 de agosto de 2021.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 17/08/2021, às 17:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 252 e o 

código CRC 1F6D2B9C2F3D1DF
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INFORMAÇÃO Nº 307/2021

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 18 de agosto de 2021.

 

 

Cristiane Melluso

Matrícula 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 18/08/2021, às 14:58, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 307 e o 

código CRC 1E6F2F9C3E0D9CC
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INFORMAÇÃO Nº 308/2021

Projeto de Lei n°: 397/2021

Interessado: Rodrigo Bastos Associação de Tiro Esportivo – R.B.A.T.E.

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) declaração do deputado autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das atividades e da 
relevância dos serviços prestados pela entidade a ser beneficiada com o Título de Utilidade Pública; 

2) ata de posse da diretoria averbada no registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa 
da diretoria eleita ( com carimbo do nº de registro legível);

3) O  artigo 65, parágrafo único  do Estatuto Social está  em  desacordo  com  o  art. 1º, inciso VI da 
Lei 17.826/2013 que  determina que  em caso de dissolução da  entidade  o patrimônio “ será” destinado  a  entidade 
 congênere  ou  ao  Poder  Público que efetuou respectiva  doação, o que  impede a  concessão,  salvo se  modificado 
 neste  sentido.

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 18 de agosto de 2021.

Cordialmente.

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147
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CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 18/08/2021, às 15:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 308 e o 

código CRC 1A6A2E9E3E1D1EB
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DECLARAÇÃO Nº 22/2021

DECLARAÇÃO DE RELEVÂNCIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS

 

 

                                      Eu, Cristina Silvestri, Deputada Estadual, autora do Projeto de Lei que intenta conceder o 
Título de Utilidade Pública Rodrigo Bastos Associação de Tiro Esportivo – R.B.A.T.E., Para atender ao requisito do art. 
2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e da relevância dos serviços 
prestados pela Rodrigo Bastos Associação de Tiro Esportivo – R.B.A.T.E., sem fins lucrativos, devidamente inscrita no 
CNPJ sob nº 08.529.316/0001-87, com sede na Estrada do Guabiroba, KM 05, Distrito do Guará, município de 
Guarapuava, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que tenho conhecimento das atividades 
prestadas pela Associação anteriormente referida, bem como dos serviços prestados pela mesma, constituindo-se os 
mesmos de grande utilidade para toda a população do Município de Guarapuava e região os documentos juntados 
estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 Curitiba 22 de setembro de 2021.

Cristina Silvestri

Deputada Estadual

 

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Documento assinado eletronicamente em 22/09/2021, às 09:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 22 e o código 

CRC 1B6B3F2D3D1B3DD
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INFORMAÇÃO Nº 915/2021

Autor: DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Interessado: RODRIGO BASTOS ASSOCIAÇÃO DE TIRO ESPORTIVO – R.B.A.T.E

Informação nº: 45/21

Projeto de Lei n°: 397/2021       

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba,28 de Setembro de 2021.

 

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 28/09/2021, às 15:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 915 e o 

código CRC 1D6D3E2B8A5B3CD

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - DL Nº 543/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 28/09/2021, às 15:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 543 e o 

código CRC 1E6D3F2B8E5D3AC
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 382/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 397/2021

 

Projeto de Lei nº. 397/2021

Autor: Deputada Cristina Silvestri

 

 

Concede o Título de Utilidade Pública a Rodrigo Bastos Associação de Tiro 
Esportivo – R.B.A.T.E., com sede no município de Guarapuava.

                                              

                                              EMENTA: DECLARAÇÃO UTILIDADE PÚBLICA 
– LEI Nº 17.826/2013 – REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER 
FAVORÁVEL.

 

 

PREÂMBULO

 

O presente Projeto de Lei de autoria da Deputada Cristina Silvrestri, objetiva conceder o Título de Utilidade Pública, à 
Rodrogo Bastos Associação de Tiro Esportivo – R.B.A.T.E., com sede no município de Guarapuava, pelos relevantes 
trabalhos sociais prestados à comunidade.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, a técnica legislativa, bem como manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem 
sobre a concessão de Título de Utilidade Pública de Associações, senão vejamos:
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Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

VII – Manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham 
sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

Chamada esta comissão a se manifestar quanto à legalidade, constitucionalidade e mérito do referido projeto, por estar 
o mesmo de acordo com a Lei nº 17.826/2013, nada encontramos que possa impedir sua normal tramitação. 

Os principais requisitos foram devidamente preenchidos, quais sejam:

 Entidades sem fins lucrativos;•
A finalidade;•
 A não remuneração de seus membros;•
A destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere;•
Documentos de regularidade;•
Relatório de atividades;•

 

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo a finalidade promover primordialmente a difusão e o desenvolvimento do desporto na modalidade 
de tiro esportivo, tiro ou tiro com arco, cumprindo assim com os requisitos exigidos pelo artigo 1º, I, II e III da 
Lei 17.826/2013:

 

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto:

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná 
ou que exerça atividades com representação no Estado, com ato 
constitutivo registrado;

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano;

III- finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos 
termos do respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 
01 de março de 2018)
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Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

Cumpre ressaltar também que os demais documentos exigidos foram anexados ao presente Projeto de Lei.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto de lei em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, bem como por preencher todos os requisitos exigidos pela Lei n. 
17.826/2013.

 

Curitiba, 19 de outubro de 2021. 

 

 

_____________________________________________

DEPUTADO DELEGADO FRANCISCHINI

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça – CCJ

 

 

________________________________

DEPUTADO PAULO LITRO

Relator
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DEPUTADO PAULO LITRO

Documento assinado eletronicamente em 20/10/2021, às 10:56, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 382 e o 

código CRC 1B6F3E4F7C3E8CA
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INFORMAÇÃO Nº 1397/2021

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 397/2021, de autoria da Deputada Cristina Silvestri, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 19 de outubro de 2021.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 27 de outubro de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

 

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 27/10/2021, às 16:51, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1397 e o 

código CRC 1F6A3C5C3E6E4AB
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DESPACHO - DL Nº 808/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 03/11/2021, às 11:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 808 e o 

código CRC 1A6A3F5A3C6E4DC
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